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•

DISPOSITIVO VETADO

21.23.001: § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com a 
redação dada pelo art. 3º do projeto
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MENSAGEM Nº 387 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 
da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre 
a educação profissional e tecnológica e articular a educação profissional técnica de nível 
médio com programas de aprendizagem profissional, e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, para dispor sobre isenção do cômputo de determinados rendimentos no cálculo 
da renda familiar per capita para efeitos da concessão do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC)”. 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento e 
Orçamento, manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

Art. 3º do Projeto de Lei 
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“Art. 3º O § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 20. 
......................................................................................................................... 

................................................................................................................................

............. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado, de contrato de
aprendizagem, de bolsa de iniciação científica, de monitoria, de atividade de 
extensão e pesquisa e da Bolsa-Atleta, prevista pela Lei nº 14.597, de 14 de junho 
de 2023 (Lei Geral do Esporte), não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo. 

................................................................................................................................

...’ (NR)” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que os rendimentos decorrentes de 
estágio supervisionado, de contrato de aprendizagem, de bolsa de iniciação 
científica, de monitoria, de atividade de extensão e pesquisa e da Bolsa-Atleta, 
prevista pela Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 - Lei Geral do Esporte, não 
seriam computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se 
refere o § 3º deste artigo, ou seja, a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com 
renda familiar mensal igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa incorre 
em vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público, tendo em vista que 
acarretaria aumento de despesa obrigatória de caráter continuado sem a devida 
análise do impacto fiscal, conforme determina o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e ampliaria benefício da seguridade social sem a 
correspondente fonte de custeio total, conforme estabelece o § 5º do art. 195 da 
Constituição, além de não observar o disposto no art. 16 e no art. 17 da Lei 
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Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e 
nos art. 131 e art. 132 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2023.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 de agosto de 2023. 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para dispor sobre a 
educação profissional e tecnológica e 
articular a educação profissional técnica de 
nível médio com programas de 
aprendizagem profissional, e a Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
dispor sobre isenção do cômputo de 
determinados rendimentos no cálculo da 
renda familiar per capita para efeitos da 
concessão do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a educação profissional e tecnológica e 
articular a educação profissional técnica de nível médio com programas de aprendizagem 
profissional, e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do 
cômputo de determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para efeitos 
da concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

VII-A – assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, processo
nacional de avaliação das instituições e dos cursos de educação profissional 
técnica e tecnológica; 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 36-B. .............................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 
§ 2º As formas referidas nos incisos I e II do caput deste artigo poderão

também ser oferecidas em articulação com a aprendizagem profissional, nos 
termos da Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 
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§ 3º Quando a educação profissional técnica de nível médio for
oferecida em articulação com a aprendizagem profissional, poderá haver 
aproveitamento: 

I – das atividades pedagógicas de educação profissional técnica de nível 
médio, para efeito de cumprimento do contrato de aprendizagem profissional, 
nos termos de regulamento; 

II – das horas de trabalho em aprendizagem profissional para efeito de 
integralização da carga horária do ensino médio, no itinerário da formação 
técnica e profissional ou na educação profissional técnica de nível médio, nos 
termos de regulamento.” (NR) 

“Art. 39. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 4º As instituições de educação superior deverão dar transparência e
estabelecer critérios e procedimentos objetivos para o aproveitamento das 
experiências e dos conhecimentos desenvolvidos na educação profissional 
técnica de nível médio, sempre que o curso desse nível e o de nível superior 
sejam de áreas afins, nos termos de regulamento.” (NR) 

“Art. 42-A. A educação profissional e tecnológica organizada em eixos 
tecnológicos observará o princípio da integração curricular entre cursos e 
programas, de modo a viabilizar itinerários formativos contínuos e trajetórias 
progressivas de formação entre todos os níveis educacionais. 

§ 1º O itinerário contínuo de formação profissional e tecnológica é o
percurso formativo estruturado de forma a permitir o aproveitamento 
incremental de experiências, certificações e conhecimentos desenvolvidos ao 
longo da trajetória individual do estudante. 

§ 2º O itinerário referido no § 1º deste artigo poderá integrar um ou mais
eixos tecnológicos. 

§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o Catálogo
Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) orientarão a 
organização dos cursos e itinerários, segundo eixos tecnológicos, de forma a 
permitir sua equivalência para o aproveitamento de estudos entre os níveis 
médio e superior. 

§ 4º O Ministério da Educação, em colaboração com os sistemas de
ensino, as instituições e as redes de educação profissional e tecnológica e as 
entidades representativas de empregadores e trabalhadores, observadas a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e a dinâmica do mundo do 
trabalho, manterá e periodicamente atualizará os catálogos referidos no             
§ 3º deste artigo.”
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“Art. 42-B. A oferta de educação profissional técnica e tecnológica será 
orientada pela avaliação da qualidade das instituições e dos cursos referida 
no inciso VII-A do caput do art. 9º desta Lei, que deverá considerar as 
estatísticas de oferta, fluxo e rendimento, a aprendizagem dos saberes do 
trabalho, a aderência da oferta ao contexto social, econômico e produtivo 
local e nacional, a inserção dos egressos no mundo do trabalho e as condições 
institucionais de oferta.” 
Art. 3º O § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 20. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado, de contrato

de aprendizagem, de bolsa de iniciação científica, de monitoria, de atividade 
de extensão e pesquisa e da Bolsa-Atleta, prevista pela Lei nº 14.597, de 14 
de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), não serão computados para os fins 
de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo. 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 4º A União, em colaboração com os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 

2 (dois) anos, contado da data de publicação desta Lei, formulará e implementará política 
nacional de educação profissional e tecnológica que, articulada com o Plano Nacional de 
Educação, contemplará as seguintes ações, sem prejuízo de outras: 

I – fomento à expansão da oferta de educação profissional e tecnológica em 
instituições públicas e privadas, consideradas as necessidades regionais; 

II – estímulo à realização contínua de estudos e de projetos inovadores que 
articulem a oferta de cursos de educação profissional e tecnológica às necessidades do mundo 
do trabalho; 

III – participação ativa do setor produtivo na formação e na empregabilidade dos 
egressos da educação profissional e tecnológica; 

IV – articulação entre as instituições formadoras, o setor produtivo e os órgãos 
públicos responsáveis pela política de educação profissional e tecnológica; 

V – integração curricular entre cursos e programas como forma de viabilizar 
itinerários formativos e trajetórias progressivas de formação profissional e tecnológica; 

VI – fomento à capacitação digital na educação profissional e tecnológica, de 
forma a promover a especialização em tecnologias e aplicações digitais; 

VII – atuação conjunta entre a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica e as secretarias estaduais de educação ou os órgãos equivalentes responsáveis 
pela formação profissional e tecnológica; 
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VIII – instituição de instância tripartite de governança da política e de suas ações, 
com representação paritária dos gestores da educação, das instituições formadoras e do setor 
produtivo. 

Parágrafo único. O descumprimento das ações previstas neste artigo ensejará ação 
civil pública, nos termos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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